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REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, aos 21 dias do mês de março de 

2014.
Desembargador  Luiz Gerardo de Pontes Brígido
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

PORTARIA Nº  566/2014

Dispõe sobre  nomeação de cargo de provimento em comissão.

O Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 53, inciso X, da Lei 
estadual nº 12.342, de 28 de julho de 1994, e o art. 5º, inciso III, da Lei estadual nº 12.483, de 03 de agosto de 1995,

CONSIDERANDO  o Processo Administrativo n° 8500003-45.2014.8.06.0123,

RESOLVE:

Art. 1º  Nomear TAMIRES DE AZEVEDO ARAGÃO para o cargo em comissão de Gerência e Assessoria Judiciária de 
Diretora de Secretaria da Vara Única da Comarca de Meruoca, símbolo GAJ-2.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, aos 20 dias do mês de março de 

2014.
Desembargador Luiz Gerardo de Pontes Brígido
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

EDITAIS, AVISOS E PEDIDOS DE VISTA 

EDITAL Nº 19 /2014

RESULTADO DA ANÁLISE DOS REQUERIMENTOS DE INSCRIÇÃO DE ISENÇÃO DE PAGAMENTO APÓS RECURSOS

I. O Vice � Presidente do Tribunal de Justiça, no exercício da Presidência, no uso das atribuições legais, considerando 
o resultado da análise dos requerimentos de isenção de pagamento do valor da inscrição, após recursos, pela Fundação 
Carlos Chagas, informa, nos Anexos I e II deste Edital, a relação dos candidatos que tiveram os requerimentos de isenção de 
pagamento do valor da inscrição deferidos e indeferidos após análise de recursos, respectivamente, conforme subitem 15.1 do 
Capítulo II do Edital nº 01/2014 de Abertura de Inscrições.

II. O candidato que tiver o requerimento de isenção de pagamento do valor da inscrição deferido, somente terá a inscrição 
validada nos termos estipulados no item 12 do Capítulo II do Edital nº 01/2014 de Abertura de Inscrições.

III. O candidato que tiver seu requerimento de isenção de pagamento do valor da inscrição indeferido e que queira participar 
do certame deverá gerar o boleto bancário no site da Fundação Carlos Chagas até a data limite de 27/03/2014, desde que tenha 
cumprido o estabelecido no item 12 do Capítulo II do referido Edital.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, aos 26 dias do mês março de 2014.

Desembargador Francisco Lincoln Araújo e Silva
Vice � Presidente do Tribunal de Justiça, no exercício da Presidência

ANEXO I 

RELAÇÃO DOS CANDIDATOS QUE TIVERAM O 

REQUERIMENTO DE ISENÇÃO DE PAGAMENTO DO VALOR DA INSCRIÇÃO DEFERIDO
(Os candidatos terão sua inscrição validada)

NOME DOCUMENTO REQUERIMENTO

ACACIA LINS DE AGUIAR 97002461342 278797

ADILSON CAVALCANTI DE LIMA 95029091116 278780

ADRIANA ARRAIS MOREIRA 95564385 278724

ADRIANA CAVALCANTI BARRETO DE PAIVA 1677467 279340

ADRIANA FARIAS MESQUITA 217038991 279200

ADRIANA GIRAO DE OLIVEIRA 335325398 278772

ADRIANO FREITAS COELHO 2005009251180 278630


